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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5217/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar por redução no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 16.572,00 (dezesseis mil quinhentos e setenta e dois reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Classif: 08.244.0360.2.109000 Manutenção das Ações Sociassistenciais Básicas
Fonte....: 1662 Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social

Desdobr. 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre
Conta: 719

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..................R$ 10.800,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRAB. E ASSIST. SOCIAL

Unidade Orçament.: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Classif: 08.244.0360.2.11200 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais do CRAS

Fonte: 1660 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
Detalhamento da Fonte: 1128 – PAIF

Conta: 722

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 5.772,00

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

Unid. Orçament.: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR

Classif.: 16.481.0380.1.057 Construção e Reforma de Habitação

Fonte....: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social

Desdobram: 1206 – FMHAB – Aporte Recurso Livre

Conta: 3607

Elem. Desp: 4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS..........................................................................R$ 16.572,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 22 de dezembro de 2025.

                                                          Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                          Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

